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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.604, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre o reconhecimento de 
falta compulsória para os casos de 
afastamentos que especifica e dá 
providências correlatas”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º - Os dias que o servidor público municipal afastar-se 
do serviço para realização compulsória de exames médicos ou 
testes laboratoriais para detectar a infeção pelo coronavírus, 
independente do resultado ser positivo ou negativo, serão 
considerados como afastamentos compulsórios.

Art. 2º - Saindo o resultado dos exames ou testes 
laboratoriais e sendo o resultado negativo o servidor deverá 
retornar imediatamente ao serviço.

Art. 3º - Este Decerto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 28 de 
setembro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO FISCHER TARDELLI

DIRETOR DE GABINETE

Publicado no Diário Oficial do Município de Lindoia, 
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar de 
costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia em 
28 de setembro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Comunicados

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 041/2021 – PROCESSO 
LICITATÓRIO n° 091/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS 
VICINAIS MÁRIO COVAS JÚNIOR, COM EXTENSÃO DE 1,5 
KM E GERALDO FORMAGIO DE GODOI, COM EXTENSÃO 
DE 1,9 KM, TOTALIZANDO 3,4 KM, NO MUNICÍPIO 
DE LINDÓIA, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE LINDÓIA, na pessoa do senhor Prefeito Municipal o Sr. 
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste nos autos do 
processo licitatório n° 091/2021 de Dispensa de Licitação sob 
o n° 041/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para Elaboração de Projetos Executivos de 
Pavimentação das Vicinais Mário Covas Júnior, com extensão 
de 1,5 km e Geraldo Formagio de Godoi, com extensão de 1,9 
km, totalizando 3,4 km, no Município de Lindóia, nos termos 
das especificações constantes deste edital e em seus anexos., 
considerando o disposto no § 3° do artigo 75 da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2.021, manifestar o interesse na Administração 
Pública na obtenção da melhor proposta para o objeto da 
dispensa, informando conforme consta abaixo os menores 
valores já apresentados. Por fim, informa que nos termos do 
referido artigo as empresas interessadas podem manifestação 
seu interesse, por meio de envio da proposta conforme modelo 
anexo e em atendimento ao termo de referência, no e-mail 
depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, até o dia 01/10/2.021. 
Lindóia-SP, 28 de setembro de 2021. Luciano Francisco de 
Godoi Lopes, Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2021 – PROCESSO 
LICITATÓRIO n° 088/2021 - EDITAL nº 048/2021 – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS, COM ENTREGA 
PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
AS DIVERSAS DIRETORIAS DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA-SP. 
Recebimento do Envelopes: até as 08h45 do dia 13/10//2021. 
Abertura dos envelopes às 09h00 do dia 13/10/2021. O edital 
na íntegra, bem como maiores informações, poderão ser 
obtidos a partir do dia 29/09/2021, por meio de download no 
site da prefeitura www.lindoia.sp.gov.br, ou ainda solicitados via 
e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria 
de Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº 
450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 28 de setembro de 
2021. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2021 – PROCESSO 
LICITATÓRIO n° 087/2021 - EDITAL nº 047/2021 – 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. Período de inscrições: 
do dia 29 de setembro a 19 de outubro de 2021. O edital na 
íntegra, bem como maiores informações, poderão ser obtidos 
a partir do dia 29/09/2021, por meio de download no site da 
prefeitura www.lindoia.sp.gov.br, ou ainda solicitados via 
e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria 
de Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº 
450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 28 de setembro de 
2021. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
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Errata

DECRETO Nº 2.603, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
“Abre crédito adicional suplementar 
e dá outras providências.” 

 
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
EM ESPECIAL A LEI MUNICIPAL Nº 1.523 DE 04 DE JANEIRO DE 2.021, ALTERADA PELA 
LEI MUNICIPAL Nº 1.527 DE 15 DE JANEIRO DE 2.021 (LOA); 

 
D E C R E T A: 
 
Art.1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças – Departamento de 

Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do que dispõe o artigo 41, item II, da Lei 
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964, no valor R$ 697.100,00 (seiscentos e 
noventa e sete mil e cem reais) a ser suplementado, para atender as despesas do presente 
Decreto, obedecendo as seguintes classificações orçamentárias: 

02 Poder Executivo 
02.01 Gabinete do Prefeito 
02.01.01 Gabinete e Dependências 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

13 339039.00 04.123.0036.2.005 Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

110.000 01 R$ 10.000,00 

 TOTAL     R$ 10.000,00 

 
02.01 Gabinete do Prefeito 
02.01.02 Fundo Social de Solidariedade 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

19 339039.00 08.244.0003.2.002 Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

110.000 01 R$ 5.000,00 

 TOTAL     R$ 5.000,00 
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02.02 Diretoria Municipal de Finanças 
02.02.01 Divisão de Finanças 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

35 339030.00 04.123.0036.2.005 Material de 
Consumo 

110.000 01 R$ 5.000,00 

45 339091.00 28.846.000.2.006 Sentenças 
Judiciais 

110.000 01 R$ 20.000,00 

 TOTAL     R$25.000,00 

 
02.03 Diretoria Municipal de Administração 
02.03.01 Divisão de Administração 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

53 339035.00 04.122.0006.2.008 Serviços de 
Consultoria 

110.000 01 R$ 10.000,00 

 TOTAL     R$ 10.000,00 

 
02.05 Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte 
02.05.02 Divisão de Serviços Públicos 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

116 339030.00 15.452.0011.2.017 Material de 
Consumo 

110.000 01 R$ 12.000,00 

 TOTAL     R$ 12.000,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.01 Ensino Fundamental 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 
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164 339030.00 12.361.0016.2.030 Material de 
Consumo 

220.000 01 R$ 10.000,00 

171 449052.00 12.361.0016.2.030 Equipamentos e 
Material 

Permanente 

282.000 05 R$ 180.000,00 

 TOTAL     R$ 200.000,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.03 Pré Escola 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

223 339039.00 12.365.0017.2.033 Outros Serviços 
de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

213.000 01 R$ 20.000,00 

 TOTAL     R$ 20.000,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.04 Creches 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

225 339039.00 12.365.0006.2.009 Outros Serviços 
de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

212.000 01 R$ 20.000,00 

230 339030.00 12.365.0017.2.034 Material de 
Consumo 

212.000 01 R$ 10.000,00 

238 449052.00 12.365.0017.2.034 Equipamentos e 
Material 

Permanente 

280.000 05 R$ 30.000,00 

 TOTAL     R$ 60.000,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.07 Seção Expediente da Educação 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 
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250 319011.00 12.122.0015.2.023 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 

200.000 01 R$ 26.000,00 

253 339030.00 12.122.0015.2.023 Material de 
Consumo 

200.000 01 R$ 2.000,00 

 TOTAL     R$ 28.000,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.09 Serviço de Alimentação Escolar 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

263 339030.00 12.306.0022.2.037 Material de 
Consumo 

285.000 05 R$ 57.100,00 

 TOTAL     R$ 57.100,00 

 
02.07 Diretoria Municipal de Saúde 
02.07.01 Fundo Municipal de Saúde 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

268 339039.00 10.122.0006.2.009 Outros Serviços 
de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

310.000 01 R$ 25.000,00 

273 339030.00 10.301.0021.2.038 Material de 
Consumo 

301.000 01 R$ 20.000,00 

276 339032.00 10.301.0021.2.038 Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

301.000 01 R$ 20.000,00 

277 339032.00 10.301.0021.2.038 Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

301.000 02 R$ 10.000,00 

278 339032.00 10.301.0021.2.038 Material, Bem ou 
Serviço para 
Distribuição 

Gratuita 

304.000 05 R$ 20.000,00 
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290 319011.00 10.301.0028.2.039 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 

301.000 01 R$ 45.000,00 

301 337041.00 10.302.0026.2.040 Contribuições 302.000 01 R$ 110.000,00 

304 339034.00 10.302.0026.2.040 Outras Despesas 
de Pessoal 

Decorrentes de 
Contratos de 
Terceirização 

302.000 01 R$ 20.000,00 

 TOTAL     R$ 270.000,00 

 
02.09 Diretoria Municipal de Trânsito e Segurança Pública 
02.09.02 Defesa Civil e Corpo de Bombeiros 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

346 339030.00 06.181.0025.2.046 Material de 
Consumo 

110.000 01 R$ 5.000,00 

 TOTAL     R$ 5.000,00 

 
02.11 Diretoria Municipal de Esportes e Lazer 
02.11.02 Divisão de Esportes 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

363 339039.00 18.541.0024.2.051 Outros Serviços 
Terceiros Pessoa 

Jurídica 

110.000 01 R$ 5.000,00 

 TOTAL     R$ 5.000,00 

 TOTAL GERAL     R$ 697.100,00 

 
 
Art. 2º - O valor total do presente crédito será coberto na seguinte 

conformidade: 

- R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais) com recursos do superávit financeiro 
do exercício anterior e R$ 474.100,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e cem reais) 
com recursos das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 
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02 Poder Executivo 
02.02 Diretoria Municipal de Finanças 
02.02.01 Divisão de Finanças 
        

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

47 999999.99 99.999.9999.9.999 Reserva de 
Contingência 

110.000 01 R$ 289.7000,00 

 TOTAL     R$ 289.700,00 

 
02.03 Diretoria Municipal de Administração 
02.03.01 Divisão de Administração 
        

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

51 319094.00 04.122.0006.2.008 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

110.000 01 R$ 13.000,00 

 TOTAL     R$ 13.000,00 

 
02.05 Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte 
02.05.02 Divisão de Serviços Públicos 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

115 319094.00 04.122.0006.2.008 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

110.000 01 R$ 14.900,00 

 TOTAL     R$ 14.900,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.02 Ensino Fundamental (Fundeb) 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 
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188 319094.00 12.361.0037.2.024 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

261.000 02 R$ 9.900,00 

199 319094.00 12.365.0037.2.025 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

272.000 02 R$ 19.900,00 

 TOTAL     R$ 29.800,00 

 
02.06 Diretoria Municipal de Educação 
02.06.03 Pré Escola 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

213 319094.00 12.365.0017.2.032 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

213.000 01 R$ 7.900,00 

 TOTAL     R$ 7.900,00 

 
02.07 Diretoria Municipal de Saúde 
02.07.01 Fundo Municipal de Saúde 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

271 319094.00 10.301.0021.2.038 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

301.000 01 R$ 29.900,00 

 TOTAL       R$ 29.900,00 

 
02.09 Diretoria Municipal de Trânsito e Segurança Pública 
02.09.01 Divisão de Trânsito e Segurança Pública 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

327 319094.00 06.181.0034.2.044 Indenizações e 
Restituições 
Trabalhistas 

110.000 01 R$ 14.900,00 

 TOTAL     R$ 14.900,00 
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02.11 Diretoria Municipal de Esportes e Lazer 
02.11.02 Divisão de Esportes 
 

Ficha 

 

Categoria 
Econômica 

/Modalidade 
de Aplicação 

Funcional 
Programática 

Elemento 
Econômico 

Vínculo Fonte de 
Recurso 

Valor 

364 449051.00 27.812.0009.2.048 Obras e 
Instalações 

110.000 01 R$ 74.000,00 

 TOTAL     R$ 74.000,00 

 TOTAL GERAL     R$ 474.100,00 

 
Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 1.410/2017 – Plano 

Plurianual – PPA, e Lei nº 1.499/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o 
exercício de 2021. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 27 de Setembro de 2.021 
    

 
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
BRUNO FISCHER TARDELLI 

DIRETOR DE GABINETE 
 

 
Publicado no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de 

Administração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidromineral de 
Lindoia em 27 de setembro de 2021 
 

 

CARLOS ALBERTO SALOMÃO 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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